Sistema de Avaliação de Estágio Probatório
Servidores Técnico-administrativos

Questões mais freqüentes
(Atualizado em 06/06/2011) 
Quais são os períodos de avaliação?

Os períodos que devem ser considerados para avaliação são:

1ª período: início do exercício até 6º mês.

2º período: 7º mês até 14º mês.

3º período: 15º mês até 22º mês.

4º período: 23º mês até 30º mês.

Em que momento devem ser preenchidos os formulários de Avaliação de Estágio Probatório?

Os períodos de preenchimento ocorrem ao final de cada período de avaliação, no 6º, 14º, 22º e 30º mês, a partir da data de início do exercício. Em caso de licença gestante ou licença saúde prolongada, essas datas deverão ser redefinidas.
Como faço para acessar o formulário via Sistema?

No site da UFRGS (www.ufrgs.br), acesse o link “servidor”, entre com o número de usuário e senha no Portal do Servidor, e, na sequência, acesse os links abaixo:

> Gestão > Recursos Humanos > Estágio Probatório.

Em que momento os formulários de Avaliações ficam acessíveis no Portal do Servidor?

As Avaliações ficam disponíveis 15 dias antes de completar cada período de avaliação.

Quando e como serei avisado sobre os períodos de preenchimento das avaliações? 
O sistema enviará avisos 15 dias antes de o servidor completar cada período de avaliação, para o Portal do Servidor e para os e-mails, que devem estar atualizados (conforme questão abaixo).
Como criar e/ou atualizar e-mail institucional de servidor ou chefia?
O e-mail pode ser criado junto ao Centro de Processamento de Dados/ CPD (Ramal 5333). A atualização do e-mail deve ser feita no seguinte caminho do Portal do Servidor:

Catálogo de Serviços > Informações Pessoais > Atualizações > E-mail

Por que recebi e-mail novamente, se já certifiquei as avaliações?
O Sistema envia três e-mails, automaticamente, independentemente da fase de preenchimento dos formulários de Avaliação. Caso os dois formulários já estejam certificados pela Direção da Unidade/Órgão a avaliação do período pode ser considerada encerrada e o e-mail pode ser desconsiderado.

O que significa SALVAR os dados?

SALVAR significa que os dados ficam armazenados, e ainda podem ser alterados.

Recomenda-se que, após SALVAR os formulários, o servidor e a chefia realizem uma reunião de avaliação (ver questão abaixo).

Preciso fazer reunião de avaliação?

A reunião de avaliação é parte fundamental do processo de acompanhamento de estágio probatório. É o momento formal em que a chefia e o servidor poderão analisar o desempenho das atividades que foram atribuídas durante o referido período, bem como planejar atividades e sugerir capacitações, quando necessário, para o próximo período.
O que significa FINALIZAR os dados?

FINALIZAR significa que os formulários não poderão mais ser alterados. Nessa etapa, os formulários serão disponibilizados para certificação. É importante que, antes de finalizar os Formulários, aconteça a reunião entre servidor e chefia.
Como faço para comentar os fatores de desempenho avaliados nos formulários de Avaliação?
Antes de realizar a certificação, a chefia pode comentar os registros feitos na autoavaliação do servidor, e o servidor, na avaliação realizada pela chefia. Da mesma forma, o diretor pode, antes de certificar, comentar os dois formulários.

O que significa CERTIFICAR os dados?

CERTIFICAR é o equivalente à assinatura. Após a finalização, o formulário de avaliação deve ser certificado pelo servidor e o formulário de autoavaliação deve ser certificado pela chefia. Depois, os dois formulários precisam ser certificados pelo Diretor da Unidade/Órgão. É importante estar atento que há possibilidade de fazer comentários, caso queira-se, antes da certificação (ver questão anterior).
Como proceder quando a Chefia Imediata também ocupa a função de Diretor da Unidade/ Órgão?
Os procedimentos são os mesmos da questão anterior, exigindo uma dupla certificação: como chefia e como Diretor da Unidade/Órgão.

Por que não consigo Certificar?
Existe uma ordem que deve ser seguida para certificação. A chefia precisa certificar a autoavaliação do servidor e o servidor precisa certificar a avaliação da chefia para que os formulários possam ser certificados pelo Diretor. 

Como o Sistema vincula a chefia com o servidor?

O vínculo é estabelecido de acordo com o local de exercício, ou seja, o servidor e a chefia devem pertencer ao mesmo local de exercício no Sistema de Recursos Humanos (SRH). Caso a chefia não tenha designação para a função, a avaliação ficará disponível para a primeira chefia do órgão ascendente. No caso de a informação estar apenas desatualizada no SRH, a avaliação ficará disponível para a chefia anteriormente designada.
Como alterar o local de exercício, mantendo o local de lotação, para estabelecer o vínculo adequado entre chefia e servidor avaliado?

A alteração de local de exercício pode ser feita na própria Unidade, pelo servidor responsável por informar a frequência no Sistema de Recursos Humanos, com a devida autorização da Direção. O caminho de acesso é:

SRH > Cadastro > Servidor > Lotação, Exercício e Ambiente Organizacional. 

Como fazer a Avaliação quando a chefia está afastada de forma provisória?

O Sistema realiza automaticamente a vinculação do servidor com a chefia substituta, conforme informações registradas no SRH, de acordo com os procedimentos de Substituição que constam no Manual do Servidor. No entanto, como os períodos de afastamento podem variar, fica a critério de cada local de trabalho se a avaliação será feita com a chefia substituta, ou se aguardará o retorno da chefia que está afastada.
Como fazer a Avaliação quando a chefia for substituída definitivamente da função?
O Sistema realiza automaticamente a vinculação do servidor com a nova chefia, conforme informações registradas no SRH, de acordo com os procedimentos de Designação de Função Gratificada que constam no Manual do Servidor. Recomenda-se, entretanto, que a chefia anterior participe conjuntamente da reunião de avaliação com a nova chefia e/ou encaminhe para esta a avaliação do servidor, referente ao período em que o acompanhou.

Como proceder com a avaliação caso o servidor avaliado tenha sido removido do local de lotação e/ou de exercício e, conseqüentemente, tenha uma nova chefia imediata?
Na remoção dentro da mesma unidade, ou seja, apenas com mudança de exercício, recomenda-se que a chefia anterior, participe conjuntamente da reunião de avaliação com a nova chefia ou encaminhe para esta a avaliação do servidor, referente ao período em que o acompanhou.
Na remoção entre unidades, quando há alteração de lotação e exercício, será solicitado à chefia anterior que preencha um formulário de avaliação sobre o período ainda não avaliado em que o servidor esteve naquele local. Este formulário deverá ser encaminhado à DIMA, que, após registro, o encaminhará à nova chefia do servidor. 
É importante que, nas duas situações, a nova chefia, ao preencher o formulário de Avaliação, registre que está considerando os aspectos avaliados pela chefia anterior.
Quem deve realizar a avaliação de Estágio Probatório de forma manual (formulários em papel)?

Os servidores e/ou chefias que receberem essa orientação, via ofício, por motivos de mobilidade (remoção, redistribuição, exercício provisório), utilizando os formulários que estão no Manual do Servidor.

Quem será a chefia imediata caso o servidor avaliado exerça função de chefia do seu local de exercício?

A chefia imediata será a chefia do órgão imediatamente superior.
O Estágio Probatório de Professores também é realizado através desse Sistema?
Não, o Estágio Probatório de Professores possui procedimentos distintos, e é acompanhado pela CPPD (Comissão Permanente de Pessoal Docente), telefone 3308 3172.
Como proceder quando o servidor entrar em Licença Saúde prolongada e/ou Licença Gestante durante o estágio probatório?
O servidor deverá contatar a DIMA para redefinir os períodos de avaliação de estágio probatório. A DIMA enviará, para a chefia, um ofício com as novas datas de preenchimento dos formulários de avaliação.

Quando imprimo o formulário aparecem campos de justificativa abaixo de cada fator de desempenho. Preciso justificar cada fator?

Depende da pontuação atribuída. Caso a pontuação atribuída ao fator de desempenho seja 1 ou 2, a justificativa é obrigatória e o campo para preenchimento aparecerá automaticamente na versão online do formulário. Assim, as pontuações acima de 3 só poderão ser justificadas, caso queira-se, nos campos descritivos.

Como é o fluxo de preenchimento dos formulários de avaliação e autoavaliação?
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